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LEI Nº 1504/1999 

 

Que dispõe sobre pagamento do 13º Salário. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou e 

eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1°  Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar o pagamento de 50% (cinqüenta por cento) 

do valor do 13° salário, no mês de aniversário do Servidor Público Municipal. 

 

Parágrafo único.  O pagamento  de que trata o caput deste Artigo fica condicionado a anuência do 

Servidor Público Municipal. 

 

Art. 2°  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em  contrário. 

 

Passa Quatro, 4 de outubro de 1999. 

 

Dr. Acácio Mendes de Andrade  

Prefeito Municipal 

 

Silvana Fernandes de Oliveira Ribeiro 

Secretária Municipal de Administração 

 

 

 


